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DNS 006/25 de 08/07/2025 assinada por Armando Lemos, Diretor Técnico 

 
 
 
 

 
São Paulo, 08 de julho de 2025 

                                                                                  Nº 006/25-DNS 
 

REF.: DECLARAÇÃO DE NÃO SIMILARIDADE 
 

 
Prezados Senhores, 

 
Apraz-nos informar a V.Sas. que de acordo com o nosso melhor conhecimento, baseado em 

nossos registros de produtos e serviços de empresas produtoras de materiais de defesa e segurança, 
e consulta pública, não constatamos, até o momento, a existência de similar de fabricação nacional dos 
seguintes produtos: 

 
1. BOLAWRAP 150 - PART NUMBER: 1502 - NCM: 9304.00.90 - DESCRIÇÃO: 
DISPOSITIVO DE IMOBILIZAÇÃO, PARA CONTENÇÃO DE AGRESSORES, POR DISPARO 
DE CABO MUNIDO DE PESOS NAS PONTAS E FUNCIONA COMO UMA ALGEMA 
CORPORAL, COM ALCANCE DE 3 A 7,5 MTS, MARCA WRAP TECHNOLOGIES, MODELO 
BOLAWRAP 150 – AMARELO e 
 
2. CASSETE DO BOLAWRAP 150 - PART NUMBER: 15030 - NCM: 9306.30.00 - 
DESCRIÇÃO: CASSETE COM PROPELENTE DE PERCLORATO DE POTÁSSIO E 
ZIRCÔNIO (ZPP), QUE ARREMESSA UM CABO DE KEVLAR MUNIDO DE PESO NAS 
PONTAS, PARA FUNCIONAR COMO ALGEMA CORPORAL, MODELO BOLAWRAP 150 
CASSETE. 
 
 

A presente informação é válida por 360 (trezentos e sessenta) dias e foi emitida por solicitação 
da empresa 2ADVANCED TECHNOLOGY INFORMATICA LTDA, CNPJ 07.268.990/0001-92 
estabelecida à Rua PE. Guilherme Pompeu, 01 – Centro – Santana de Parnaíba - SP, representante 
comercial dos produtos mencionados, conforme documentos em nosso poder, seguindo os trâmites 
previstos na Norma de Emissão que pode ser encontrada em www.abimde.org.br. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Armando Lemos 
Diretor Técnico 

 
VÁLIDA ATÉ 03/07/2026 

 
Obs.: Esta Declaração se destina a comprovação de não similaridade com produto nacional em todo território nacional junto aos 
ÓRGÃOS DE CONTROLE, não se prestando para fins de dispensa de processo licitatório, a confirmação da sua veracidade pode ser 
consultada no site da ABIMDE (www.abimde.org.br). 
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